
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 31 DE 23.08.2021

Aos vinte e três (23) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e

vinte e um (2021), no Plenário Virtual da 1ª Câmara de Direito Público,  em sessão por

videoconferência, nos termos das Resoluções do Pleno nº 08/2018 (Dje 28/06/2018) e

04/2020 (DJe 20/08/2020), e nas Portarias nº 497/2020 (Dje 16/03/2020) e nº 635/2020

(Dje de 22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a 31ª

Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a

Ata da Reunião Ordinária nº 30 dos dezesseis (16) dias do mês de agosto (08) do ano de

dois mil e vinte e um (2021). Estiveram presentes os Exmos. Srs. Deses. FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Presidente),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE,

TEODORO  SILVA  SANTOS  e  MARIA IRANEIDE MOURA  SILVA (Desembargadora

convocada).  Ausente  em  gozo  de  férias  a  Exma.  Sra.  Desa.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA. O Ministério Público se fez representar pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça,

Dr. LUIZ EDUARDO DOS SANTOS e os trabalhos foram secretariados pela Dra. NAIANA

ROCHA  FROTA  PHILOMENO  GOMES  (Secretária).  Presente,  ainda,  o  Ilmo.

Representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, Dr. JOÃO RICARDO FRANCO

VIEIRA.  1  – PROCESSOS  EM  PAUTA: 1.1  -  0112073-11.2016.8.06.0001/50000  -

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. EMBARGANTE:  VITOR  BENEVIDES  ROCHA.  EMBARGANTE:  ÁLVARO

COSTA  BENEVIDES  ROCHA.  REPR.  LEGAL:  VITOR  BENEVIDES  ROCHA.

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Presidente em exercício) e
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MARIA IRANEIDE MOURA SILVA (Desa. Convocada).  *IMPEDIDO O EXMO. SR. DES.

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos do voto do e.

Relator”.  1.2  -  0429086-09.2000.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores:

Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA e MARIA IRANEIDE MOURA SILVA (Desa. Convocada).  *IMPEDIDO O EXMO.

SR.  DES.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE. –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos do

voto do e. Relator”. 1.3 - 0002815-19.2017.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/1ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADA:  IRAMÁ  GERARDA  GOMES  RIPARDO. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento e

fez sustentação oral o Dr.  JONATHAN OLIVEIRA MONTE SOEIRO (OAB: 34649/CE).

Pedido deferido. 1.4 - 0169952-68.2019.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/

5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  RCG  PARTICIPAÇÕES  LTDA.

APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO

SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer  do  recurso  para  lhe  negar  provimento,  nos  termos do  voto  do  e.  Relator”.

Pediram preferência de julgamento e fizeram sustentação oral os Drs.  FÁBIO JOSÉ DE

OLIVEIRA  OZÓRIO  (OAB:  8714/CE)  e  AUGUSTO  VIDAL  .  Pedido  deferido.  1.5  -

0169952-68.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. AGRAVANTE:  RCG  PARTICIPAÇÕES  LTDA.

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO

SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do e. Relator”. Pediram preferência de

julgamento os Drs.  FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓRIO (OAB: 8714/CE) e AUGUSTO

VIDAL  .  Pedido  deferido.  1.6  -  0459577-13.2011.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/1ª  VARA  CÍVEL. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO

SOCIAL  -  INSS.  APELADO:  FRANCISCO  DE  ASSIS  FERNANDES  ALVES. –
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Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 1.7  -  0073463-58.2016.8.06.0167 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  SOBRAL/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADA: MARTA

DO NASCIMENTO VIEIRA. – Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para  lhe  dar  provimento,  nos termos do voto  do e.  Relator”. 1.8  -  0040653-

53.2013.8.06.0064 - APELAÇÃO CÍVEL - CAUCAIA/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CAUCAIA. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.

APELADO:  JULISMAR DO NASCIMENTO PEREIRA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do

e. Relator”. 1.9 -  0490665-69.2011.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/39ª

VARA CÍVEL. APELANTE: MACILEI BARBOSA DE FREITAS. APELADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO

SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.10 -

0636884-39.2020.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  ICÓ/1ª  VARA  DA

COMARCA  DE  ICÓ. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  AGRAVADA:  ORIANA

BARRETO DE ALENCAR. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES

ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS.

–  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.11 -  0002535-

32.2019.8.06.0182 - APELAÇÃO CÍVEL - VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA

DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO:

FRANCISCO  FREIRE  DE  MENDONÇA  NETO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 1.12 - 0002566-52.2019.8.06.0182 - APELAÇÃO CÍVEL - VIÇOSA DO CEARÁ/

2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
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VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADO:  MARIA  DO SOCORRO  ARAGÃO DA CUNHA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 1.13  -  0627982-63.2021.8.06.0000 -

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

AGRAVANTE:  MARIA  CELESTE  FARIAS  SANTOS.  AGRAVADO:  INSTITUTO  DE

SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC. – Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”. 1.14  -  0080114-41.2019.8.06.0090 -  REMESSA  NECESSÁRIA

CÍVEL - ICÓ/2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA

DE ICÓ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. –  Julgadores: Exmos. Deses. FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.15 - 0050907-

05.2020.8.06.0173 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  TIANGUÁ/2ª  VARA

CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TIANGUÁ.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ.

APELADO:  EDSON  DE  ALMEIDA  GERMANO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 1.16 -  0085111-29.2008.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: MARIA DAS

GRAÇAS GRANJEIRO DANTAS. EMBARGANTE: JOSE GERSON SOUSA DO VALE.

EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos do voto do e.

Relator”.  1.17  -  0030070-64.2010.8.06.0112/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.

AGRAVANTE:  MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  AGRAVADA:  HANNA LÍDIA

COUTO  SAMPAIO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS
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PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES ROCHA. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.18  -  0050314-

51.2020.8.06.0051 -  APELAÇÃO CÍVEL - BOA VIAGEM/1ª VARA DA COMARCA DE

BOA  VIAGEM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADA:  ANTONIA

FABÍOLA  BEZERRA  LOPES  CARNEIRO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 1.19 - 0622930-86.2021.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

GUARACIABA  DO  NORTE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO

NORTE. AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  AGRAVADA:

MARIA ALVES DE PAIVA SOUSA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.20 - 0050162-

40.2020.8.06.0071 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - CRATO/1ª VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: RODRIGO

NAVARRO DAVID DE ALMEIDA. –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do apelo para lhe negar provimento e, ainda, conhecer de ofício a remessa necessária

para  provê-la  parcialmente,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.21  -  0005393-

16.2013.8.06.0095 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  IPU/VARA ÚNICA DA

COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELADA: ANTONIA ELIANE NUNES DA

SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.22 - 0005860-66.2015.8.06.0081 -

APELAÇÃO CÍVEL -  GRANJA/2ª  VARA DA COMARCA DE GRANJA. APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  GRANJA.  APELADA:  MARIA  DO  LIVRAMENTO  PEREIRA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  julgar  prejudicado  o  apelo,

determinando a remessa dos autos ao STJ, nos termos do voto do e. Relator”.  1.23 -
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0050556-04.2020.8.06.0053 - APELAÇÃO CÍVEL - CAMOCIM/2ª VARA DA COMARCA

DE  CAMOCIM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADA:  FRANCISCA

RENEIDA CARVALHO XAVIER. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.24 - 0014529-

98.2018.8.06.0115 -  APELAÇÃO CÍVEL - LIMOEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE.  APELADO: JACENIRA CHAVES GURGEL OLIVEIRA -  ME. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos

termos do voto do e. Relator”. 1.25 - 0050123-39.2021.8.06.0061 - APELAÇÃO CÍVEL -

CARNAUBAL/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL. APELANTE: RAPHAEL

BARROSO ALVES. APELADO: MUNICÍPIO DE CARNAUBAL. –  Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e

LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.26  -  0001995-67.2013.8.06.0093 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

ARARENDA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: MUNICÍPIO

DE IPAPORANGA. APELADA: ELIANE CARMO MONTE. – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.27  -  0626175-76.2019.8.06.0000/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL -  CAUCAIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA. AGRAVANTE:

MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  AGRAVADO:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAUCAIA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.28  -  0008988-19.2017.8.06.0051 -

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - BOA VIAGEM/1ª VARA DA COMARCA DE

BOA VIAGEM. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA

VIAGEM - IPM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA

VIAGEM.  APELADA:  MARIA  DAS DORES RODRIGUES DA SILVA. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES
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ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar provimento ao

apelo, reformando a sentença em sede de reexame obrigatório, nos termos do voto do e.

Relator”.  1.29 -  0008744-19.2019.8.06.0052 -  APELAÇÃO CÍVEL - BREJO SANTO/2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  BREJO  SANTO. APELANTE:  MARIA  GILVANEIDE

PEREIRA DE ARAÚJO. APELADA: ANA JOSICLEIDE MAIA. APELADO: FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA\CEV. –  Julgadores: Exmos. Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  1.30 -  0851083-89.2014.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. EMBARGANTE:  JOSÉ

RUBENS  DE  SÁ  CABRAL.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES

ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.31  -  0106200-93.2017.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE:  JESUS  FERREIRA  SALES.  EMBARGANTE:  PEDRINA  ANTÔNIA

ALVES  DE  OLIVEIRA  ARRAIS  ALENCAR.  EMBARGANTE:  MARCELO

ALBUQUERQUE  DE  VASCONCELOS.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ

XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  1.32  -  0151209-88.2011.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.

APELADA:  VANIA  MARIA  DE  SOUZA  RAMOS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  1.33  -  0153392-85.2018.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MARIA

AMÉLIA  FERREIRA  DE  JESUS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA

SANTOS (Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.34 -
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0019391-16.2017.8.06.0029/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL -ACOPIARA/2ª VARA

DA COMARCA DE ACOPIARA. AGRAVANTE:  ANA PAULA BEZERRA DA SILVA.

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO

SILVA SANTOS (Relator), FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.35 -

0243944-28.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA

FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:  CARDIF  DO BRASIL  SEGUROS E GARANTIAS

S.A. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA

SANTOS (Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.36 -

0181838-64.2019.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª

VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE. AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO

ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.

Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA e

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”.  1.37 -  0009256-63.2011.8.06.0090 -  APELAÇÃO CÍVEL - ICÓ/2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  ICÓ. APELANTE:  JOSE  EUDO  NICOLAU  DE  SOUZA.

APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”. 1.38  -  0003049-05.2015.8.06.0059 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

CARIRIAÇU/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CARIRIAÇU. APELANTE:

FRANCINALDO ALVES DE MELO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL -  INSS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 1.39  -  0003338-

94.2018.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SOBRAL. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.

APELADA: ANTONIA PEREIRA DA COSTA SAMPAIO. – Julgadores: Exmos. Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 1.40 - 0518145-08.2000.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

FORTALEZA/13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.

REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA

COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: CARLOS CESAR DE LIMA. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar provimento ao apelo,

provendo a remessa obrigatória,  nos termos do voto do e.  Relator”. 1.41 -  0014873-

19.2007.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: ANA LUCIA SAMPAIO

DE  ARAUJO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 1.42  -  0037387-

66.2015.8.06.0071 -  APELAÇÃO CÍVEL - CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CRATO. APELANTE: ANDREZA SOUSA SILVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL

DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ

XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e TEODORO SILVA

SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.43 - 0050428-

63.2008.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. APELANTE:

MANOEL EDILMO DE OLIVEIRA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL -  INSS. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 1.44  -  0005323-

29.2018.8.06.0093 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  ARARENDA/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPAPORANGA.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.

APELADA:  RAYARA  RODRIGUES  ARAÚJO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.

FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

TEODORO SILVA SANTOS. –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 1.45 - 0002524-03.2019.8.06.0182 - APELAÇÃO CÍVEL - VIÇOSA DO CEARÁ/

2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE

9



VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: AILTON DE SOUSA MUNIZ. –  Julgadores: Exmos.

Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE  e  TEODORO  SILVA SANTOS. –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”. 1.46  -  0029426-76.2018.8.06.0101 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: SHIRLEY

JANE  DA  SILVA  LAVOR.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA. –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE e TEODORO SILVA SANTOS. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos

termos do voto do e. Relator”. 1.47 - 0002528-40.2019.8.06.0182 - APELAÇÃO CÍVEL -

VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELADO:  RAIMUNDO  JOSÉ  LINS

RODRIGUES. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA

(Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  e  TEODORO  SILVA  SANTOS. –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”. 1.48  -  0001701-

04.2019.8.06.0158/50000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - RUSSAS/2ª VARA

DA  COMARCA  DE  RUSSAS. EMBARGANTE:  MARIA  FELIX  MOREIRA.

EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-lo, nos termos do voto do e.

Relator”.  1.49  -  0062738-28.2016.8.06.0064 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL -

CAUCAIA/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: RADAMESE LIMA

DE OLIVEIRA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CAUCAIA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.50  -  0000089-21.2019.8.06.0032/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL -  AMONTADA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. AGRAVANTE:

DENIS MARQUES DE FREITAS. AGRAVANTE: FRANCISCA DAMIAO RODRIGUES

RICARDO. AGRAVANTE: EVANILDA MARQUES DA ROCHA. AGRAVANTE: ELIDIA

DOS  SANTOS  RODRIGUES.  AGRAVANTE:  EDIVAL  RODRIGUES  DOS  SANTOS.

AGRAVANTE: FRANCISCA MIGUEL DE AZEVEDO. AGRAVANTE: DANIEL PIRES DE
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SOUSA. AGRAVANTE: CREUSA MARQUES DE AZEVEDO. AGRAVANTE: CLAUDIO

JOSÉ  BEZERRA.  AGRAVANTE:  BENEDITA  MARQUES  DA  SILVA.  AGRAVADO:

MUNICÍPIO  DE  AMONTADA. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES

ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer

do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.51 - 0007239-

36.2019.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SOBRAL. APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.

APELADO:  JOÃO  GENIVAL  RIBEIRO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA  SANTOS  e  LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.52  -  0002830-05.2019.8.06.0171/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL - TAUÁ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. AGRAVANTE: FRANCISCA

CHAGAS DA SILVA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ

FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.53  -  0008723-93.2018.8.06.0176/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL -  UBAJARA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  UBAJARA. AGRAVANTE:

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO

CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.54 - 0176440-10.2017.8.06.0001 -

APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. APELANTE: INSS - INSTITUTO

NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL.  APELADO:  JOEL  BATISTA  DA  SILVA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.55 - 0100246-32.2018.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/11ª  VARA  CÍVEL. APELANTE:  INSTITUTO

NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADA:  FRANCISCA  SILVA  DE

CASTRO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe
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dar  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.56  -  0418555-

58.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE:  VALQUÍRIA  FERNANDES  DE  ANDRADE.  APELANTE:

JANAÍNA ANDRADE DOS SANTOS.  APELANTE:  JOSIAS JOSINO DOS SANTOS.

APELANTE: MICHELE MORAIS DE ANDRADE SANTOS. APELANTE: LÚCIA JOSINO

DOS  SANTOS.  APELANTE:  ANA  CRISTINA  DOS  SANTOS  SILVA.  APELANTE:

MOACIR  FERREIRA  DA  SILVA  FILHO.  APELANTE:  FRANCISCA  JOSINA  DOS

SANTOS. APELANTE: ARINO NOGUEIRA SOMBRA FILHO. APELADO: ESTADO DO

CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.57  -  0050212-40.2021.8.06.0133 -

APELAÇÃO CÍVEL - NOVA RUSSAS/2º VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.

APELANTE: MARIA DO SOCORRO DE PINHO CAMURÇA. APELADO: MUNICÍPIO DE

NOVA RUSSAS. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator), TEODORO SILVA SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES ROCHA. – Síntese

do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.58 -  0031068-97.2020.8.06.0171 -

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - TAUÁ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

TAUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TAUÁ. REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 1ª

VARA  DA  COMARCA  DE  TAUÁ. APELADA:  MARIA  APARECIDA  OLIVEIRA. –

Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.59 - 0216154-35.2021.8.06.0001 -

APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO

CEARÁ - CEARAPREV. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELADO: ANTONIO LOPES FERREIRA.

–  Julgadores: Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),

TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.60 - 0050029-47.2021.8.06.0108 -

APELAÇÃO CÍVEL - JAGUARUANA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.

APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  APELADA:  MARIA  RAMILIANE  DA

SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),
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TEODORO  SILVA SANTOS  e  LUIZ  FERNANDO  XIMENES  ROCHA.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 1.61 - 0020182-84.2008.8.06.0001 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM. APELADA: MARIA ONEIDE DE

ANDRADE BECKER. APELADA: RAIMUNDA ALVES DA SILVA LIMA. – Julgadores:

Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  TEODORO  SILVA

SANTOS e LUIZ FERNANDO XIMENES ROCHA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos

termos do voto do e. Relator”.  1.62 -  0573742-59.2000.8.06.0001/50002 -  EMBARGOS

DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/1ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  FRANCINILSON  MOTA  DA

SILVA. – Julgadores: Exmos. Deses. TEODORO SILVA SANTOS (Relator), FERNANDO

LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para rejeitá-

lo,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.63  -  0179920-25.2019.8.06.0001/50000 -

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/9ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. EMBARGANTE:  JOSÉ  MOREIRA  NETO.  EMBARGADO:  ESTADO  DO

CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  rejeitá-lo,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.64  -  0012151-

32.2019.8.06.0117/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - MARACANAÚ/1ª

VARA CÍVEL. EMBARGANTE: MARIA IRENE DE ARAÚJO. EMBARGADO: ESTADO

DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para rejeitá-lo, nos termos do voto do e. Relator”.  1.65 -  0208363-93.2013.8.06.0001 -

APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS. APELANTE:

TECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. - IBYTE. APELADO:

ESTADO  DO  CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS

(Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE.  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em julgar

prejudicado  o  recurso,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  1.66  -  0146357-

50.2013.8.06.0001 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - FORTALEZA/37ª VARA CÍVEL.

AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO DO CEARÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE
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DIREITO DA 37ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. RÉU: FRANCISCO

DEUZINHO  DE  OLIVEIRA  FILHO. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA

SANTOS (Relator),  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  1.67 -

0002772-10.2016.8.06.0073 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL -  CROATÁ/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE CROATÁ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

CEARÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE

CROATÁ. RÉ:  AURINEIDE BEZERRA DE SOUSA PONTES. –  Julgadores: Exmos.

Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA e

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.68  -  0123218-11.2009.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA. APELANTE:  AMAZONITO  DE

MIRANDA PANTOJA. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. – Julgadores: Exmos.

Deses.  TEODORO SILVA SANTOS (Relator),  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA e

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –  Síntese  do  julgamento:  “A Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  1.69  -  0204899-80.2021.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE. AGRAVANTE:

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO

CEARÁ. –  Julgadores: Exmos.  Deses.  TEODORO  SILVA  SANTOS (Relator),

FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  3 – DIVERSOS: 3.1 –

PROCESSOS ADIADOS:  Todos os processos que necessitem do voto da Exma. Sra.

Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA ficam automaticamente adiados. 3.2 – VOTO DE

LOUVOR: O Exmo. Sr. Des. TEODORO SILVA SANTOS proferiu voto de congratulações

à e. Sra. Desa. LISETE DE SOUSA GADELHA pelo seu natalíciono que foi acompanhado

pelos demais presentes. 3.3 – VOTOS DE PESAR: 3.3.1 – O Exmo. Sr. Des. FERNANDO

LUIZ XIMENES ROCHA proferiu  voto  de  pesar  ao  e.  Sr.  Des.  HAROLDO CORREIA

MAXIMO  pelo  falecimento  de  sua  genitora,  a  Sra.  MARIA  MÁXIMO,  no  que  foi

acompanhado pelos demais presentes.. 3.3.2- O Exmo. Sr. Procurador de Justiça proferiu

voto de pesar pelo falecimento do Ilmo. Dr. NEUZEMAR GOMES DE MORAES, no que foi

acompanhado pelos demais presentes. ---- e como nada mais havia a tratar, o presidente

deu por encerrada a sessão da qual se lavrou a presente Ata. Esta, lida e aprovada, vai
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adiante assinada. Primeira Câmara de Direito Público, aos trinta (30) dias do mês de julho

(07) do ano de dois mil e vinte e um (2021).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária

 

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente
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